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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO

TR'BUNAL ARBITRAL

teÍmos mediatos, a possibilidade de Lglt por conta própna, procedendo à repanção e

apresentando ao vendedor a respetiva fahtn.

O regime que a lei prescreve passaÍ por exigir do vendedoÍ, por exemplo, a reposição da

conformidade do bem, aftavês da reparução ou substituição (art.15", n" 1,, ú. a)).

AÌega o Reclamante que apÍesentou a sua rcclamaçáo a um funcionário da Reclamada e

que este não deu qualquer seguimento à sua pÍetensão no sentido de acionat a garanía
dos defeitos que o veículo apresentava.

Nos termos do n" L do art. 800" do CC, "o deuedor á responsáuelperante o credorpelos atos dos

seus representantes legaìs ou das pessoas que uti/ìry para o cumprimento da obrigaçã0, c0m0 se tais atos

fossem praticados pelo pníprìo deuedol'.

Porém, ÍÌo caso concÍeto, o referido funcionário não deu ao Reclamante qualquer
indicação no sentido de efetu^r a. ïepatação üreta da vtatrxa. Tendo-se mantido numa
situação de inércia, nenhuma ÍespoÍìsabilidade pode seÍ assacada à Reclamada, uma vez

que o Reclamante não seguiu a tnmitação que lhe eta imposta pelo contrato de gàïaÍtt7a

que fora acordado. Com efeito, a. rrrerz- inércia do funcionâno da Reclamada não tem o
significado de adesão a qualquet 

^Í.:tra:ção 
autónoma do Reclamante à revelia do

conhecimento da empÍesa Reclamada.

No caso coÍÌcreto, pese embor^ o período durante o qual o Reclamante espeÍou por uma
solução indicada pelo referido funcionâno, a vetdade é que, podendo e devendo fazê,-Io,

não atuou, como devia, diretamente junto da Reclamada. Só deste modo, então,

poderiam seÍ extraídos alguns efeitos de uma postuÍa poÍventura denegatóna da

repançáo ou de compoÍtamentos evasivos que supusessem a Íecusa de rcpanção.

Improcede, poÍ isso, a reclamação.

V - Decisão:

Face ao exposto, decide-se iulgar improcedente a rcclamação.

Sem custas.

Funchal, 1,3-5-25
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